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Consulta. Nomeação de professor em estágio probatório de professor para cargo de “Direção de Escola”. Possibilidade. Art. 41 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Preliminar de alteração de decisão em consulta anterior - Acórdão 1669/07.Correlação entre a natureza das funções.STF – ADI 3772: “A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo também (...)a direção de unidade escolar. As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a carreira do magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de carreira(...)”. Não se suspende o período de estágio probatório. 

1. Trata o presente processo de consulta formulada pelo Chefe do Poder Executivo de Tapejara, Prefeito Osvaldo José de Souza, acerca da possibilidade de nomeação de professor em estágio probatório para o cargo de Direção Escolar. 

Juntamente com a consulta, foi encaminhado ofício da Diretora do Departamento de Educação, Sra. Vanda da Silva Gomes, do qual consta a seguinte complementação ao objeto da consulta:

“Considerando o reduzido quadro de professores na Rede Pública Municipal, muitas vezes há necessidade de recém concursados acabarem por desempenhar funções de Direção de Escola. Sendo assim o questionamento consiste no fato desses profissionais, em estágio probatório, não serem avaliados enquanto não estiverem desempenhando tal função, ou se o exercício desta função em nada prejudicará as avaliações para ultrapassar o período de estágio probatório, uma vez que tais professores já possuem outro padrão neste município com mais de dez anos de serviço na docência pública” (f. 4).

Inicialmente, foi determinada diligência à origem a fim de que o Município juntasse parecer jurídico sobre o pedido, uma vez que compõe um dos pressupostos de admissibilidade da consulta. 

A Procuradoria Jurídica do Município emitiu o Parecer nº 081/2009, a f. 24/29, que reproduz manifestação anterior, contida no Parecer nº 012/2006, a f. 12/16.

Pelo despacho nº 119/10, a consulta foi recebida (fl.31). 

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, em sua informação 08/10, indica, como precedente, o Acórdão nº 1669/07, emitido em consulta do Município de Campo Mourão.

No parecer nº 6090/10, a Diretoria Jurídica manifestou-se favorável à possibilidade de o servidor ser nomeado ao cargo de direção, mesmo estando em período probatório, desde que lei municipal não vede expressamente e que se suspenda a contagem dos três anos de estágio probatório.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº 6335/10, de lavra do Procurador-Geral, Dr. LAÉRZIO CHIESORIN JUNIOR, manifestou-se no sentido de que “é inadequado o exercício de função de confiança por servidor não estável, contudo, como a consulta afirma que já há servidores nessa situação, nos termos das decisões anteriores desta deve ser suspenso o prazo do estágio probatório durante o período da ocupação da função de confiança (ou cargo comissionado), devendo o servidor ser previamente avisado sobre este efeito da aceitação da função” (f. 38). 

É o relatório. 

2. Em que pese o entendimento da Diretoria Jurídica, bem como do Ministério Público, a presente consulta deve ser respondida em sentido diverso.

Preliminarmente, para fins de elucidação da matéria, seu objeto deve ser dividido em dois tópicos:

1. se é possível a nomeação de servidor em estágio probatório para o exercício de função de direção;

2. se essa nomeação implica, necessariamente, na suspensão do prazo do estágio probatório.

A primeira indagação não oferece maiores complicadores, sendo evidente a resposta afirmativa, em qualquer hipótese, desde que, conforme definido no Acórdão nº 1127/09, tenha sido “observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de origem, ou a compatibilidade da atividade que lhe seja afeta e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, além da qualificação profissional do servidor”.

Esses, os critérios indicados no referido acórdão, que tratou da matéria, em sede de prejulgado, para fins de interpretação da Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, mais especificamente, nos casos em que não estejam configuradas as hipóteses de nepotismo, por ocasião da nomeação em cargo em comissão, motivo pelo qual, devem ser observados no caso ora em análise.

Eventual lei municipal que venha a proibir essa nomeação, em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica, não pode ser oposta, dada sua incompatibilidade com o texto constitucional, que, inclusive, privilegia a nomeação de servidores efetivos para essas funções, conforme redação do art. 37, V, da Constituição Federal.

Outrossim, em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a ausência de estabilidade do servidor não implica, em princípio, em incompatibilidade para o exercício de função de direção,  circunscrevendo-se a matéria, em última análise, ao atendimento dos pressupostos acima indicados e à própria discricionariedade da administração pública.

Com relação à segunda questão, conforme indicado pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, em sua informação 08/10, indica, a matéria já foi decidida, com força normativa, pelo Acórdão nº 1669/07, do Município de Campo Mourão, emitido em sede de consulta, do qual constou a seguinte ementa:

“Consulta – necessidade de interrupção do estágio probatório ao servidor que vier a ser nomeado para cargo comissionado – Resposta conforme jurisprudência deste Tribunal” (Relator Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, julgado, por unanimidade, em 25.06.2009).

Do corpo do acórdão extrai-se a seguinte fundamentação, baseada no parecer da Diretoria Jurídica:

“A Diretoria Jurídica desta Corte - embora reconhecendo no expediente uma situação concreta - se manifestou por meio do Parecer nº 15722/07, elaborado pela Assessora Jurídica Maria Estephania Domenici, no sentido de ser necessária a interrupção do estágio probatório de servidor que venha a ocupar cargo comissionado, mesmo que haja aparente similitude entre as atribuições. Entende a parecerista que “não se pode negar que as funções de chefia, direção e assessoramento são diferentes daquelas desempenhadas por servidor efetivo na função a ser avaliada”.

(...)

Não se pode considerar que o estágio probatório se preste apenas  a uma avaliação genérica do caráter do servidor, mas sim para que se mensure o desempenho do mesmo nas tarefas específicas do cargo efetivo para o qual foi nomeado, o que se mostra inviável quando ele exerce cargo comissionado – constitucionalmente destinado à chefia, direção e assessoramento .

Assim, VOTO no sentido de que a presente Consulta seja respondida em harmonia com a jurisprudência desta Corte e conforme o Parecer nº 15.722/07 da DIJUR, ou seja: pela necessidade de interrupção do estágio probatório de servidor a ele submetido uma vez que o mesmo venha a ser nomeado para exercer paralelamente cargo comissionado” (sem grifo no original).

Não se questiona, para a generalidade dos casos, o acerto da resposta dada, tendo-se em conta o posicionamento, assente na doutrina, de que  quando um servidor é nomeado para um cargo de confiança, com atribuições diversas das previstas para o cargo efetivo, não haverá como se dar continuidade à sua avaliação, devendo ser suspenso o período de estágio probatório. 

É o que preleciona Diógenes Gasparini, conforme apontado pelo Dr. LAÉRZIO CHIESORIN JUNIOR, em seu parecer, a f. 37
:

“O afastamento do servidor do exercício do cargo efetivo impede a necessária verificação da sua aptidão para o exercício das atribuições do cargo que titulariza.”  

Seria o caso da designação de servidor para cargo em comissão em área de atuação diversa, com atribuições que não se adéquam àquelas previstas em lei para o cargo efetivo em que foi nomeado por concurso público. 

Diversa, entretanto, deve ser a solução, quando as atribuições do cargo de direção ou chefia estão compreendidas nas atribuições do cargo efetivo ou, ainda, quando essa função tem por objeto as atividades próprias do cargo efetivo, num mesmo conjunto de atividades.

Conforme anotado pelo ilustre Procurador, ao referir-se ao magistério da Professora Lúcia Valle Figueiredo
:

“É bem verdade que a avaliação de desempenho estava ínsita à obrigatoriedade do estágio probatório. Deveras, não se poderia entender a existência obrigatória de estágio probatório se a avaliação não fosse necessária. (Grifo nosso)” (f. 37)

Do texto citado, depreende-se que a finalidade do estágio probatório é avaliar o servidor quanto à sua aptidão para o exercício do cargo, concedendo-lhe, caso seja ela positiva, a estabilidade.

A premissa a ser assentada, portanto, é de que somente deve ser suspenso o estágio probatório na hipótese de o exercício da função comissionada impedir a avaliação do servidor no desempenho das atribuições do cargo efetivo.

Se a chefia ou direção está compreendida nas funções do cargo, ou mesmo, se ela envolve a supervisão das atribuições próprias do cargo efetivo, não há motivo para essa suspensão.

Nessa última hipótese, destaque-se a inconsistência do entendimento segundo o qual seria imposto obstáculo à avaliação do desempenho do servidor escalado para tarefas de maior complexidade, envolvendo supervisão e planejamento das atividades previstas nas atribuições do cargo efetivo; somente após retorno às funções de menor complexidade, de execução das tarefas anteriormente supervisionada, seria retomada a avaliação para efeito de concessão de estabilidade. 

Em corroboração, a observação do próprio Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a f. 37 verso, no sentido de que “a avaliação durante o período de estágio probatório é um direito indisponível do ocupante de cargo de provimento efetivo, segundo o art. 41, § 4º, da Constituição da Republica.”  
Como ilustração, ainda, o posicionamento do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, trazido pelo consulente, a f. 8/9:

Parecer 54/2000:

“Há que se indagar quanto às circunstâncias do estágio probatório e verificar se o servidor não fica afastado enquanto no exercício da função gratificada, da qualidade de ocupante do seu cargo efetivo”.  (...) 

“É possível a designação de um servidor público em período de estagio probatório para o exercício de uma função gratificada, desde que esta sirva às exigências do estágio probatório quanto à qualificação do servidor para o cargo. Desta forma, a função gratificada há de oferecer, no seu conteúdo ocupacional, correlação com o conteúdo ocupacional do cargo, no qual o servidor encontra-se em estágio probatório.

(...)

O que se exige, no caso e em cada caso, é a existência de correlação entre o exercício da função gratificada com as atribuições do cargo” (sem grifo no original).

Assentado esse pressuposto, face ao que dispõe o art. 41 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deve ser alterada a orientação contida no Acórdão 1669/07, a fim de que a suspensão do estágio probatório, na hipótese de exercício de função de direção, deva ocorrer, apenas, quando esse exercício seja impeditivo da avaliação do servidor, assim considerados os casos em que a função não estiver compreendida na carreira ou quando não tiver como objeto as atividades próprias do cargo efetivo, num mesmo conjunto de atividades.

Assim, o deslinde da questão depende de verificar se a função de “Direção Escolar” está compreendida dentre as atribuições do cargo de professor ou, conforme acima indicado, se há correlação do conteúdo ocupacional de ambos.

Especificamente sobre a definição da função de magistério, em recente decisão, por ocasião do julgamento da ADI 3772,  o Supremo Tribunal Federal exarou a seguinte orientação, que já foi objeto de análise por esta Corte, em sede de uniformização de jurisprudência (Acórdão 628/09, relator Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG) :

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE MANEJADA CONTRA O ART. 1º DA LEI FEDERAL 11.301/2006, QUE ACRESCENTOU O § 2º AO ART. 67 DA LEI 9.394/1996. CARREIRA DE MAGISTÉRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL PARA OS EXERCENTES DE FUNÇÕES DE DIREÇÃO, COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 40, § 5º, E 201, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, COM INTERPRETAÇÃO CONFORME. 

I - A função de magistério não se circunscreve apenas ao trabalho em sala de aula, abrangendo também a preparação de aulas, a correção de provas, o atendimento aos pais e alunos, a coordenação e o assessoramento pedagógico e, ainda, a direção de unidade escolar. 

II - As funções de direção, coordenação e assessoramento pedagógico integram a carreira do magistério, desde que exercidos, em estabelecimentos de ensino básico, por professores de carreira, excluídos os especialistas em educação, fazendo jus aqueles que as desempenham ao regime especial de aposentadoria estabelecido nos arts. 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição Federal. 

III - Ação direta julgada parcialmente procedente, com interpretação conforme, nos termos supra” (Relator p/ Acórdão:  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em  29/10/2008)
Rechaçando a pertinência desse julgado para a resposta à presente consulta, alertou o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, preliminarmente “que, embora para a aposentadoria especial as funções de direção escolar exercidas por professores tenham sido assimiladas à de regência de classe, obviamente são muito distintas a administração de unidade escolar e ministrar aulas, pelo que se repudia a expressão “função equivalente” utilizada na consulta para induzir à aproximação destas tão distintas tarefas” (f. 36, sem grifo no original).
A assertiva em destaque do Ilustre Procurador, contudo, conflita com a decisão da Corte Suprema.

Ainda que a discussão tenha sido travada com vistas à definição do direito à aposentadoria especial, da leitura da ementa, do acórdão e da transcrição dos debates fica evidente a definição do conceito das funções de magistério como abrangente das funções de direção, assessoramente e coordenação pedagógica.

Compromete a lógica do sistema supor-se que um conceito firmado de forma tão contundente preste-se, apenas, à definição da matéria em questão previdenciária, devendo ser adotado, para outras finalidades, conceito diverso sobre as mesmas funções do magistério, contrariando as premissas já assentadas.

A leitura dos itens I e II da mencionada ementa não deixa dúvidas quanto ao fato de que a função de direção está compreendida não só na função de magistério, mas  nessa mesma carreira.

O redator da ementa fez questão de colocar esse conceito em evidência, repetindo-os nos dois incisos citados, deixando evidenciado que uma função está compreendida na outra e que ambas, de forma equivalente, integram a carreira do magistério.

No decorrer dos debates, diversas manifestações dos Ministros, na linha do posicionamento majoritário, deixaram claro que buscou-se a definição do conceito de função de magistério, materialmente considerado, em sua própria essência, e não, apenas, a fim de que fosse conferida uma  interpretação extensiva ao art. 40, V, da Constituição Federal, limitada aos efeitos previdenciários.

Destaquem-se as seguintes:

“(...) seriam professores no exercício, também, de atividade de direção de unidade, de coordenação e assessoramento pedagógico” (Ministro GILMAR MENDES);

“A interpretação gramatical é perversa porque desvaloriza, sim, a atividade do professor, cindindo o que não se pode cindir.Reporto-me, nesse passo, à observação do Ministro Cezar Peluzo, durante os debates travados na sessão anterior a esta: “E, portanto, não posso cindir atividades indispensáveis, porque não é possível conceber uma escola onde haja mais de um professor - - -  onde há um só professor não há nenhum problema - - - , sem a necessidade de uma direção, de uma organização.

Ademais de cindir o incindível, a interpretação que conduz à procedência da ação impede que a escola seja dirigida por qualquer membro do seu corpo docente. Atribui a orientação pedagógica de cada escola (=coordenação e assessoramento) a estranho ao seu corpo docente. Ora, ao contrário do que determina o art. 206, V, da Constituição do Brasil - - - os profissionais da educação  há de ser valorizados - - - a interpretação gramatical os apequena, perversamente”  (Ministro EROS GRAU); 

“(...) aquele que é deslocado para a orientação pedagógica continua professor, só que o trabalho desenvolvido é, sob o meu modo de ver, de envergadura maior do que o trabalho em sala de aula” (Ministro MARCO AURÉLIO);

“(...) ele [o professor em função de  direção] não é administrador de qualquer coisa; se ele fosse administrador de outro tipo de atividade, tudo bem. Ele é administrador da carreira típica de professor” (Ministro CEZAR PELLUSO);

Fica evidenciado, portanto, que há, não apenas a correlação de conteúdo ocupacional entre a função de magistério e o exercício de função de Diretor de Escola, mas, de acordo com o Supremo Tribunal Federal, essa última função integra a carreira de magistério.

Estabelecido esse conceito da função de magistério, diversamente do que ponderou a Diretoria Jurídica, a f. 35, o exercício da função de direção de escola está compreendido no “efetivo exercício” do cargo de professor, para efeito do que dispõe o art. 41 da Constituição Federal
.

Acrescente-se que, se o servidor é aprovado em concurso para o cargo de professor, e, em menos de três anos, é convidado a assumir o cargo de direção, é evidente que a administração considera, no mínimo, eficiente seu desempenho e conveniente sua permanência no cargo. 

Além disso, a suspensão do estágio probatório poderá configurar-se desvantajosa para a própria administração, que não poderá não ter disponível para o exercício de função de direção o servidor escolhido, em que pese a capacitação e os méritos por ele demonstrados. 

Vale ressaltar que a função comissionada em análise é a de “Direção de Escola”, que pressupõe seu exercício em estabelecimento de ensino, além das dificuldades adicionais que o entendimento diverso poderá acarretar em se tratando de município com reduzido número de professores, em que boa parte encontram-se em estágio probatório, conforme reportado pela entidade consulente.

Por último, vale referência ao alerta lançado na mesma sessão pelo Ministro MARCO AURÉLIO, referindo-se, não só, à aposentadoria especial, prevista no art. 40, §5º, mas, à valorização da carreira do magistério
: “Vamos adotar entendimento estimulante ou ponto de vista que acabe por restringir o preceito constitucional?”.

Face ao exposto, voto no sentido de:

I – preliminarmente, alterar, em parte, para efeito do que dispõe o art. 41 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a orientação contida no Acórdão 1669/07, no sentido de que somente é legítima a suspensão do estágio probatório, na hipótese de exercício de função de chefia ou direção, quando esse exercício for impeditivo da avaliação do servidor, assim considerados os casos em que a função não estiver compreendida na carreira ou quando não tiver como objeto as atividades próprias do cargo efetivo, num mesmo conjunto de atividades;

II – responder à presente consulta pela possibilidade de  nomeação de professor efetivo em estágio probatório para o exercício de função de Direção de Escola, sem que o tempo de exercício dessa função seja descontado do período de três anos de avaliação do referido estágio;

III – encaminhar cópia desta decisão à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, para anotação referente ao item I.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 443173/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
I – Alterar, preliminarmente, em parte, para efeito do que dispõe o art. 41 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a orientação contida no Acórdão 1669/07, no sentido de que somente é legítima a suspensão do estágio probatório, na hipótese de exercício de função de chefia ou direção, quando esse exercício for impeditivo da avaliação do servidor, assim considerados os casos em que a função não estiver compreendida na carreira ou quando não tiver como objeto as atividades próprias do cargo efetivo, num mesmo conjunto de atividades;

II – Responder à presente consulta pela possibilidade de  nomeação de professor efetivo em estágio probatório para o exercício de função de Direção de Escola, sem que o tempo de exercício dessa função seja descontado do período de três anos de avaliação do referido estágio;

III – Encaminhar cópia desta decisão à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, para anotação referente ao item I.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
    Sala das Sessões, 22 de julho de 2010 – Sessão nº 25.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

� GASPARINI,Diógenes. Direito Administrativo, 03. Ed. São Paulo, 1993. P. 161.


� FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Curso de Direito Administrativo.  08. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 603.


� “São estáveis, após 3 (três) anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público”.


� A propósito, o art. 206, da Constituição Federal: “O ensino será ministrado com Base nos seguintes princípios: (...) V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma de lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, Aos das redes públicas”.





